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DECRETO Nº 060/2019, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019. 

“NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO - FUNDEB.” 
 
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal 
de Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 103, 
inciso VIII da Lei Orgânica do Município em consonância com o artigo 2º 
da Lei Municipal nº 706/2007 de 23 de maio de 2007 com nova redação 
dada pela Lei Municipal 873/2011 de 02 de agosto de 2011, 
 
 DECRETA: 

 
Artigo 1º - Fica nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB. 

 
Artigo 2º - O Conselho será composto pelos seguintes representantes dos 

segmentos educacionais do Município, sendo: 
 
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 
 
MEMBRO: Ivan Roberto Galvan 
SUPLENTE: Enedir de Almeida Vieira 
MEMBRO: Jaqueline Spader 
SUPLENTE: Tiago Ribeiro dos Santos 
 
II – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA MUNICIPAL: 
 
MEMBRO: Elenir Zonta dos Santos 
SUPLENTE: Terezinha Aparecida Koshinski 
 
III – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DE ESCOLAS 

PÚBLICAS MUNICIPAIS: 
 
MEMBRO: Dionilce Ribeiro 
SUPLENTE: Grasiele Aparecida Rech Loz 
 
IV – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES DE ESCOLAS 

PÚBLICAS MUNICIPAIS: 
 
MEMBRO: Thuany Forcelini Macedo 
SUPLENTE: Vanderleia Salete da Rosa 
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V – REPRESENTANTES DOS PAIS E ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA MUNICIPAL: 

 
MEMBRO: Fernanda Caetano Anzollin 
SUPLENTE: Ana Michele de Bastiani 
MEMBRO: Gilse Mari Chaves de Camargo Pegoraro 
SUPLENTE: Luiz Fernando Barbosa de Oliveira 
 
VI – REPRESENTANTES DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA PÚBLICA MUNICIPAL: 
 
MEMBRO: Ana Paula Rodrigues da Silva Rocha  
SUPLENTE: Sharlyson Katschor de Almeida 
MEMBRO: Angela Maria Rodrigues Fabricio 
SUPLENTE: Marilia Isadora Lemes 
 
VII – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO: 
 
MEMBRO: Dilmar Antonio Mozzer 
SUPLENTE: Karla Luciane Miotto de Abreu 
 
VIII – REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR: 
 
MEMBRO: Lucimar Mariano Bandeira 
SUPLENTE: Fabiana Alves da Silva 
 
Artigo 3º- Fica revogado Decreto nº 062/2017, de 08 de novembro de 

2017. 
 
Artigo 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Vargem Bonita, 07 de novembro de 2019. 

 

 
 
 

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

Registrado e publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios – DOM em 08/11/2019,  
de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 de 03 de abril de 2013. 

 
 

 
 


